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OBJETO:
Registro de Preços para futura e eventual contratação para o Fornecimento parcelado de Combustíveis
para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
soltctrAÇno r -lusr¡HcATlvA DA CoNTRATAçÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO OO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
CoMPROVAçAO DA QUALIFICAçÃO DO PREGOEIRO

DECLARAçÃO Oe DtSPON|B|L|DADE ORçAMENTÁRA
AUTORTZAÇAO PARA REALTZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇAO DO PROCESSO
TNUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓNIO
PftEcER JURíDtco - APRovAÇÄo Ðo INSTRUMENTo coNVocATÓRo
$ÜTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS

PsgLlqonDE Do CERTAME - DIVULGAçÃO
EtËfTËßToS RESULTANTES DA DISPUTÀÀ oIsTÂrucA- SISTEMA ELETRONICO
(uJåDÊlcoMPARATtvo Dos PREÇos - MAPA DE APURAçAo
ÊELâTüIO FINAL DOS TRABALHOS
?ARËGËJI JURíDICO - ANÁUSE DO PROCESSO LIC¡TATÓNIO
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Camalaú - PB, 05 de Janeiro de 202i

Senhor Prefeito lnterino,
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizarprocedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Registro de Preços para futura e ev-entual contratação para o Fornecimento parcelado de Comþustíveis,¡-- Fafâ uso nos Veículos da Frota pública do Municípió.

Justificativa para a necessidade da soficitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçöescomplementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçãode compra para suprir demanda específica - Registro de Preços para futura e eventual contratação parao Fornecimento parcelado de combustíveis para uso nos veículos da Frota pública do Município -considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pelanecessÍdade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção oe ai¡vioades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivor proþramados, observadas as diretrizes emetas definidas nas ferramentas de planejaménto aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devidaexecução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuadáao setor ràsponsável.

cèrtÓs de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,/^'-fuamæ a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
neCSários.

Atencbsamente,

MARíClA COUTO MARIANO
Secretária icipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMo DE REFERÊIIcII

l.OBJETIVO.
1.1.Registro de Preços para futura e eventual contratação para o Fornecimento parcelado
de Combustíveis para uso nos Veículos da Frota Pública do Município, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
l.2.Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e demais secretarias.

2.JUST|F|CATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO.
2.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da frota pública
Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de
atuação deste Município.
2.2. Pela necessidade da devida efetivação de aquisiçöes ou serviços para suprir demanda
específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas por esta Secretaria demandante

3.CLASSTFTCAçÃO DOS BENS E/OU SERVTçOS COMUNS.
, 3.1.4 natureza do objeto a ser contratado é aquisiçäo de bens, com fulcro no $ 30, Artigo lo, do

^. Þ Ëcreto 1O.O24, de 20 de setembro 2019, e as especificaçöes dos materiais estão definidas de
i¿ ftlrma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da

padronização usual existente no mercado, conforme segue

Art. 1" Este Decreto regulamenta a lícítação, na modalídade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispöe sobre o uso da dispensa eletrônica,
no âmbito da administração pública federal.

[...]omissis

$ 30 Para a aquisição de bens e a contrataçäo de serviços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade
de pr,egão,

nos têsos
iniodålftboe

na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto
em que a lei ou a regulamentação especÍfica que dispuser sobre a
de trans#ilncia disciBline de forma diversa as contratações com os

ücu#lr¿o repasÊo.

,. 
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3.2.Cada unidade" .ma0doeÊl|ï ¡sb¡tctn 1.2.Sç termo de referência,aa

coDtGo DtscRtMt UNIDADE QUANTIDADE P.UN¡TARIC P. TOTAL
1 Gasolina Comum Litros 1 0000c 4,98 498.000,0t
2 DieselTipo 510 Litros 25000c 4,1C 1.025.000,0c
3 3,75 37.500,00Alcool Etanol Litros 1 0000

Iotal 1.560.500"0c

" serviço e/ou itern'r de$0ino lËFct¡vo,tømo, i'i:
FLS.
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4.ENTREcA E cRlrÉR¡o DE AcElrAçÃo oo oBJETo'

4,1.0 prazo de entregá do(s) produto (i) e Oe forma trnedi{3, tq9lyolTidade com este Termo

de Referência. os ite-ns: r iónsolllln coH,tuM), 2 (Dieselripo s10) e 3 (Alcool Etanol) deverão

serem entregues de forma parcelada, conforme a necessidade e solicitaçäo da Secretaria

Demandante, tendo como locat de entrega as bombas de combustíveis localizadas no posto da

licitante vencedora, cujo estabelecimento deverá estar localizado em distância não superior a 05

(cinco) quilômetros da sede do Município de Camalaú - PB'

ì.z.otrl produto (s) e/ou realização do(s) serviço(s) poderá (ão) ser reþitado(s), no todo ou em

parte, quando ur d"r""ordo com as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na

þropori", devendo ser substituídos no prazo de até 5 (CINCO) dias, a contar da notificaçäo da

coniratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3.O recebimento do objeto näo- exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.
4.4.Os produto (s) e/ou) serviçó1s¡ serão recebidos provisoriamente por servidor(a) designado(a)

pen SÈCnETARIA SOLICITÀNTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e

Termo de Referência, Anexo l, e consequentemente realizando a aceitação.

4.5.Os produto (s) e/ou) serviço(s) poderäo ser rejeitados quando em desacordo com o exigido

neste Edital e seus anexos.
4.6.Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a

responsabilidade da contratada pela validade do objeto.

4.7.A contratada deverá fazer a entrega e/ou realização do(s) produto (s) e/ou) serviço(s) no

endereço indicado na Autorizaçäo de Fornecimento/expedição da Ordem de Compras, de

segundã a sexta feira no horário de funcionamento normal do órgão.

¿.d.Os produto (s) e/ou) serviço(s) deverá (ão) ser entregue(s) realizado(s) adequadamente, de

forma a permitir completa segurança durante o transporte.

4.g.euando for o caso, os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados

externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

S.OBRIGAçOES DA CONTRATANTE.
5.1.São obrigaçöes da Contratante:

5.1.1.Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Editale seus anexos;

b.1.2.Verificar minuciosamente, no pr"zo fixado, a conformidade dos bens e/ou serviços recebidos

provisoriamente com as especificaçöes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçäo e

¡ecebi mento defi n itivo;

S.t.g.corunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

S.1.4.Acompanhár e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissäo/servidor especialmente designado;
5.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.5.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceíros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decoirência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

^



para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçäo da regularização da situaçäo, näo acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

10.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar c0m0 emitida a Ordem bancária

para pagamento.
1g.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios

eletrônicos oficiais parã verificar a manutenção das condições de habilitação exígidas no edital'

l0.g.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.
lo.g.previamente à emissäo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível

suspensåo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgäo ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

10.1g.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aoJ órgãoJ r"sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

qu" r"j"* acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
10.1L persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos d-o processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.
10.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçäo de

habilitação.
10.12.1-Será rescindido o contrato em execuçäo com a contratada inadimplente, salvo por motivo

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.13,euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13.1.A Contratadã regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentãção de comprouação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçäo

financeira devida þela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡=(rX) l=' (6/100) l=ltJi::ll"t"rdataxaanuar=Golo

!,
(.l
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1 1.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo da contratada, os preços

contratados poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.LNos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.2.2,No caso de atraso ou não divutgação do índice de reajustamento, o CONTRAÏANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão togo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
1 1.2.3.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.2.4.Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
t f.z.S.tr,ta ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.2.5.1.0 reajuste será realizado por apostilamento.

l2.DA GARANTTA DE EXECUçÃO.
12.1.Näo haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

1 3. DAS SANçÕES ADMIN ¡STRAT¡VAS.
13.1.Comete lnfração administrativa, nos termos do Art.49, do Decreto Federal 10.024, de 20 de

setembro de 2019, o licitante/adjudicatário que

13.1.1.näo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

13.1.2.nâo entregar a documentaçäo exigida no edital;

1 3.1 .3.apresentar documentação falsa;
13.1.4.causar o atraso na execução do objeto;

13.1.5.não mantiver a ProPosta;
13.1.S.falhar na execução do contrato;
13.1.6.fraudar a execução do contrato;
1 3.1.7.comportar-se de modo inidôneo;
13.1.8,declarar informaçöes falsas; e
1 3.1 .g.cometer fraude fiscal.
1g.1.1g.pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçâo pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançöes:
13.2.Advertência, pãr faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
lS.Z.LO atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

sujeitará a empteia, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5olo (meio por cento) por

O¡á Oe atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei No

8666/93;
13.2.2.Multa compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
13.2.3.Em caso de inexecuçäo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcionalà obrigaçäo inadimplida;

13.2.4.Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
13.2.S.lmpedimento de llCitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura M

CAMALAÚ - PB, pelo.OÇAdAilé cinco,anos; '!
iþ '1 i'
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13.2.7.ASanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa no subitem 13.1 deste Termo

de Referência.

13.2.8.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a

reabífitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedída sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.2.g.As sanções previstas nos subitens 13.2.1 ,13.2.5,13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à

CoNTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

13.3.Também flcam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou prof¡ssionais que:

13.3.1.Tenham sofrido condenaçäo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
13.4.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processCI administrativo

que assegurãrá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

13.5.As multas devidas e/ou preiuízos causados à Contratante seräo deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniäo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.5.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15

(OUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
13.5.2.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.
13.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo,

observado o princípio da proporcionalidade.
13.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada peta Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuraçäo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despatho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8.Aapuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2O13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
1S.g.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçäo

Pública Federat resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.
1S.1g.ns penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficiais de lmprensa do

Município.

I4.EST|MAT|VA DE PREçOS E PREçOS REFERENGIAIS.
14.1.O custo estimado da contratação é de R$ 1.560.500,00 (Um Milhão, Quinhentos e sessenta

mil e quinhentos reais).
1 s.DOS RECURSOS ORçAIIENTÁRIoS.

, I Registro de preços prescinde de dotaçäo orçamentária, conforme
Decreto No 7.892/2013:

t...t CIvfre

Art,
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$ 2.o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro

instrumento hábil

lG.COND|çOES GERAIS.
16.1.Os materiais adquiridos objeto desta licitação deverá ser fornecidos; nos termos do Art' 73,

inc. ll, alíneas A e B, da Lei Federal No 8.666/93 e alteraçöes, salvo os casos elencados no Art.

74 do mesmo diploma legal.
16.2.Prazo De Fornecimento: Durante A Vigência Do Contrato;

16.3.Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias consecutivos.

16.4.A responsabilidade pelas cotaçöes de preços / pesquisas de preços säo da secretaria

demandante.

Camalaú-PB, em 05 de janeiro de 2021.

MARíCIA COUTO MARIANO
Secretária I de Administração
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FÂZENDO HISf ÓRIA

ESTADO DA BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

TERMO DE REFERÊNC|A - APROVAçÃO

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação para o Fornecimento parcelado de

Combustiveís para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCN
1.1.6t referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterizaçäo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.o.DA APROVAçÄO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

¡ Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condiçöes

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçäo do instrumento convocatório.

Camalaú - PB, 05 de Janeiro de 2O21.

Çì_1,-,, \'*/<t
ANTÔNþ PEREIRA MARIANO

Prefeito lnterino

1a

-!ô / t'
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ESTADO DA BA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Registro de Preços para futura e eventual contratação para

o Fornecimento parcelado de Combustíveis para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

z.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de

mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que seruiu de base para elaboraçäo da referida pesquisa: Janeiro de 2021-

cóDtco DtscRtMtNAçÃO UNTDADEQUANTIDADEP.UNITAR¡O P. TOTAL

1 Gasolina Comum Litros 100000 4,98 498'000,00

2 Diesel Tipo S1g Litros 250000 4,101.025'000,00

3 ÁboolEtanol Litros 10000 3,75 37'500'00
Totall .560.500,00

S.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 1.560.500,00'

4.0.DAS CONDIçöES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorogação nos casos

previstos na legislação vigente, estã abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de

Compra:
Entrega: lmediata

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os preços poderäo sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
4.S.No caso de atraso ou não divulgaçäo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última vãriaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajUstamento de preços do valor remanescente, sempre qUe este ocorrer.
¿.O.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor-

4.g.Na ausência de previsåo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pågamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados,ãa seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB, 05 de Janeiro de 2021-

MARIClA NE COUTO MARIANO
lì.

Secretária de Administração rus.,/( __1,
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iCODIGO

Urrra' torrø

ESTAI}O DA PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Registro de Preços para futura e eventual contratação para o

Fornecimento pârcelado dô Combustíveis para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

2.o.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de

mercado devidament e realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês qu. r.ruiu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de202l.

DISCRIMINAÇAO UNITIADE.QUANTTDADE'P.UNrrÁRr0] P. TOTAL
Litros 100000 4,98 498.000,00

, Litros 250000 4,10L'025'000,00

Litros i 10000 3,75 37.500,00

Total1.560'500,00

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 1.560.500,00.

4.0.DAS CONDIÇöES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo måximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos- casos

prerrisfos na legislaçãó vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de

Compra:
Entrega: Imediata

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.3.Dentrodo prazo de vigência do contrato e rnediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer

reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumuhdô, tomando-rJ por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocoruência da anualidade.

a.a.ños reajustes subsequent., uo pri-.iro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagatâ ao Contratado a

importância calculada pela última iaiiaçao conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão-logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocofTer.

4.6.Nas aferições firráir, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente,.o definitivo'

4.7.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, emiubstituição, o que vier a ser determinado pela legislação então e1 yigor'

4.g.Na ausência de previsáo legal quanfo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.10.O págaménto serârealizado mèdiante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotadoì,ãa seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Cama\aí- PB, 05 de Janeiro de202l.

I
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Gasolina Comum
:Diesel Tipo S10

Álcool Etanol

a

COUTO MARIANO
Secretária de Administração
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Preço da Hora :ì Saiba onde comprâr mais baralo na Pâraiba

POR EXEMPLO, DICITE:CAFÉ, ARROZ,
*l

?n8333s32291

lRorA

ETANOL HIDRATAÞO COMUM ETN

R$ 3,92
f, h¿ Z dia(s), t hora(s), /r/+ minuto(s) e 3 segundo(s)

ßl posro DE coMB E LUB sANrA ANA LTDA

I non. BR 412 s/N ptlAo , sERRA BRANcA

ø12,38 Km

{'¿8333s4249A

lRorA

Etanol

iii: ic<ir:x: <.::; <iiit,'il:o:ii rt¡l't<)tr;i.l<lo:i ¡q¡1¡¡ 1r¡¡¡-¡li7¿¡,.!i.trllti

.1

¡('
1.

I
()FLS.

E
CIr{
ço

htlps://precodshora.pb,goÝbr/produtos/

til



t2021 Preço da Hora :: Saiba onde comprar mais baralo na Paraíba

POR EXEI'/PLO, DICITE: CAF:É, AFìROZ,

#âtì E¡ Q Centro de MONTEIRO

PnËtümÅH$HÍr

It. I

-*J

Menor ¡.lreço

iä: f :r;i ¡rr i:i:.à i.ltiiiíi

Consulta realizada com sucesso enr 4 de janeiro de 2O2l 0917:lO

Vocô buscou produtos relacionados ao termo 'etan 6 resur os.

ETANOL COMUM ETN BlO3 BOO2 TQO3 E1342629,62 ËF34265I,

R$ 3,59
t n¿ lz hora(s), 2 m¡nuto(s) e 15 segun<lo(s)

ffl ¡uro posro w3
Ç null null null null, MoNTEIRO

t¡ B333sll70B

ETANOL ETN 8106 BOO2 TQO3 8128406,91 EF28412,

i fi¿ l¡ hora(s), 40 rninuto(s) e lo segundo(s)

ffl posro EXpRESSo

S n. n. copoNEL MANOEL RAFAEL 282 cENTRo sgsooooo, MoNTEIRo

Ø¡,so Km

lRorA

COMB. ETANOL HIDRATADO COMUM ETN

R$ 3,60

R$ 3,67

R$ 3,68

Ë fr¿ li hora(s),52 rnirruto(s) e 23 segurrdo(s)

ffl auro Posro AVANTE

i R. neotas BEZERRA MtNEtRo B4o cENTRO Sgsooooo, MONTEIRo

Ø2,++xm
It 8396606400

lRorA

ETANOL ETN BlO4 BO02 TQO4 É144248,4A 8F44248.,

l,l

ä fi¿ : hora(s), ì2 minuto(s) e 1tî segundo(s)

fil posro EXPRESSo BFì

*.'t ,lt i-u
(1

")
hllps://precodahora.pb. govbr/p¡odulos/

û

1t2



,t
c/ .tzozt - Preço da Hora :: ssibâ onde comprar mais barato na Parâíba

POR EXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

lRorA

ETANOL

';-l
,,t

i n¿ ll hora(s),18 minuto(s) e 12 segundo(s)

El posro vats
? p. nepuraDo RAFAEL sEBAS 2o7 cENTRo sgsooooo, MoNlEtRo
Ø ¡,so xm

lRorA

ETANOL HIDRATADO COMUM ETN

R$ 3,68

R$ 3,69
f na l¡ hora(s), 49 minuto(s) e /+l segundo(s)

R posro ALVoRADA

F noo. pB 4t2 KM lzr-6 s/N zoNA RURAL 585ooooo, MoNTËlRo

ø2,74Km
a B333sl3tOO

lRorA

E
Etanol

iiir ii.ìrj,)1: OS r.iií(,.:t.ij:,i t(tí:i(jtyrìí.lOt} ¿;il:,r lr.lilfi..::.1'.it.'r',1:,;

/, r,i;1,,.\ '.i.- /i , i,...;,,\ '.

l)
r"
Ci-rô /ff'Lù.æ

.)
hllps:i/precodahorã.pb.govbr/produlos/

(r



ut01t2021 Preço da Hora :: Saiba onde @mprãr nìa¡s barato na Pâraíba

POR EXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

*êtl E¡ Q Centro de CAMALAU

PRËÇüNÅI{ONA

** ît
{i t
=."1. 

I

Menor preço

iff l.lsl¡:i $þ* l'"iai:¡a

de ja nei ro de 2021 14:283A

Você buscou produtos relacionailos ao termo'etanol'. Exibindo I resultados.

ETANOL COMUM ETN

R$ 3,8O
t tr¿ I o¡a(s),14 hora(s), 40 minr-rto(s) e 43 segr-rndo(s)

ffl posro sANTA RrrA

î R. ruapoleAo FERRETRA coMES sN cENTRo sgs3oooo, cAMALAÚ

Ø¡,o¡ <m
1'¡a333021134

lRorA

E
Ëtanol

^-

i¿

r:,
c,

hllpsì,üprecodâhora.pb. goubr/produlos/

o

o 1t2



POR EXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

# &. tù E p Centro de AMPARO

PRfrTililAHSRft

,,1*5

Menor preço

Íff |...¡!,i;n #h$ M¡t:r;.:

, Consulta realizada com sucesso enl 4 de eiro de 2O2l l5:OOl5B

Você buscou produtos relacionados ao termo'etanol'. Exibindo I resultados

ETANOL HIDRATADO COMUM ETN

R$ 3,69
- há lB hora(s), 40 minuto(s) e 32 segundo(s)

fll posro NossA SENHoRA DAS DoRES

Ç av. pngre tro JActNTo DANTAS FlLl-to s/N cENTRo 58560000, ouRo vELHo

G)lz,++xm
!D8396606444

lRorA

E
Ëtanol

r.{

1/2



o4to1no21 Preço da Hora :: Saìba onde comprar mais barato na Paraiba

POR EXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

lRorA

OLEO DIESEL STO DS

*lT
:;, ,¡* |Þl

'',,,J

f há 16 hora(s), 35 minuto(s) e 1l segundo(s)

Eauro Posro suME
:F nv. pRlrvHRo DE ABRTL 42s cENTRo 5e54oooo, suMÉ

@2,+t wm

a 8333s32666

lRorA

OLEO DIESEL B SIO COMUM DS

R$ 4,12

R$ 4,14
i fra t Oials¡,9 hora(s),20 minuto(s) e l3 segundo(s)

R posro DE coMB E LUB sANTA ANA LTDA

î NOO. BR.412 S/N PILAO , SERRA BRANCA

Øtz3axnt
|.28333s42498

lRorA

^.
¡i: i'çtJol; o:; r:iirr::ìT.rii-: i{ì,11{rtvi:r,:l{3:ir ;*o:t l<).:lii¿,1<i+1,.:t:i

¿{

o
';å F

Ë
(")

Ur V ,'1...

httÞs://precodãhora.pb.govbr/Þrodulos/

rq /3
2t2



04t01t2021 Preço da Hora :; Sâiba onde comprar nrais baralo na Paraíba

POR ËXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

IË â tù C¡ I centro de MONTEIRo

FRTCÜNÅHORA

¡

'l .' t

--_-l

I y'no1o'"ro

;*Ý |.::.i41 Fr\j_, :Jl,lli!.)fll

Consulta realizada com sucesso em 4 de janeiro de 2O2l O9:O7:24

Você buscou produtos relacionados ao termo'diesel sIO'. Exibindo 7 resultados.

COMB. OLEO DIESEL B SIO COMUM ÞS

t n¿ ll lrora(s), 47 minuto(s) e 59 segundo(s)

El auro posro AVANTÊ

S R. nenlas BEZERRA MtNErRo B4o cENTRO sgsooooo, MoNTEtRo
Øs,++xm
p 8396606400

lRorA

DTESEL SIO ÞSlO B|IO BOO3 TQOs 8t47924,568F41931,

R$ 4,Og

R$ 4,O9

R$ 4,Og

R$ 4,O9

t f'¿ l: hora(s), 44 minuto(s) e 22 segundo(s)

El posro EXpRESSo

? n. p. coRoNEL MANoEL RAFAEL 282 cENTRo sgsooooo, MoNTEIRo

O:,se xm

lRorA

DTESEL StO DSro B|OS BOO4 TQO2 81n3468.3,42 8FI134690,

f há 3 hora(s),2 nrinuto(s) e 30 segundo(s)

fil posro EXpREsso BR

? Rv. ctoRoE DO RECTFE r44o ALTo sAo vtcENTE sgsooooo, MoNTEIRO

Ø2A+xm

lRorA

DTESEL B StO ECO AD|TTVADO DURAMAIS Bl05 BOO3 TQO4

8t228O568,63 8F228O58O,

{_¡

r:
o

https://precodahora.pb.govbr/produlos/

Ë n¿ : hora(s), ì6 minuto(s) e 34 segundo(s)
e,

)

/E



!9lrzozt Prêç¡ dâ Horâ :: Saiba onde comprâr mâ¡s barato na Paraíba

POR EXEMPLO, DICII'E: CAFÉ, ARROZ,

DIESEL SIO DS

;;-l
*:*J

^

i tr¿ ll hora(s),12 minuto(s) e 21 segundo(s)

R posro vats
F R. orpurRDo RAFAEL sEBAS 2o7 cENTRo sesooooo, MoNTEIRo

ø 3,s6 Km

lRorA

OLEO D¡ESEL B SIO COMUM DS

R$ 4,Og

R$ 4,1O

R$ 4,1O

Í n¿ l¡ hora(s),39 minuto(s) e 6 segundo(s)

ßl posro ALVoRADA
? noo. pB 4t2KM146 s/N zoNA RURAL 5g5ooooo, MoNTEIRo

Q2,74Km
l¡ 8333sr3rOO

lRorA

DIESEL B STO DS

^
i fi¿ lZ hora(s),5 minuto(s) e 16 segundo(s)

H posro BELA VISTA

? R. coRoNEL FRANcISCO CANDIDO\CENTRO 5B5OOOOO, MONTEIRO

O¡,os rcm

48333s12498

lRorA

;it; .íoll<-.:; 
c>1,; *ír*Ìt.l:s 

'(irfìr:tt\1i:iiJû:ì 
tl<:l; t<liliiz,l<ir>i ri;ti

.¡. r-riìlizaçtlic¡ üe$te siïÊ r.¡r^;i:Í1 lirjj{)¡Tir ì: a',:+it¡r:J,!r¡ {iirìi;:..ìirrìù!!,.j¡, t.;i,,:: s¡ iiìilì':{i1i,.-js irriv¡,ìai.j¡:..jr¡

(J

r'
otu

hilps;/preødâhorâ.pb. govbr/produlos,l

e
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-- åY



04to1 t2021

Merror preço

Preço da Horâ :: S¿iba onde comprâr ma¡s baralo nâ Paraiba

POR EXEN4PLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

#ôtù EI I Centro de CAMALAÚ

PRËÇüNAHSRA

**-***l
';' I

-i-t

iffi l..ir,;t:;:, $ft$ i'vi.:ui

Consulta realizada com sucesso em 4 de janeiro de 2O2l 14:26.,58

Você buscou produtos relacionados ao termo'diesel'. Exibindo 2 resultados.

DIESEL STO LT

R$ 3,99
t fra t aials¡, 3 hora(s), 48 rninr-rto(s) e 55 segundo(s)

Hl EclLerRro FERRETRA DA stLVA

i R. pRo:rraDA cENTRo sgs3oooo, cAMALAU

ØzJtt<m

lRorA

DIESEL B SIO DS

R$ 4,1O
i t",¿ z dia(s),16 hora(s),36 rn¡nuto(s) e 17 segundo(s)

El posro sANTA RtrA

i R. tlRporeAo FERRETRA coMEs sN cENTRO se53oooo, cAMALAú

Ø ¡,0¡ t<m

aB33sO2t134

lRorA

FLS.

htlps://precodâhorâ,pb.govbr/produtos/

¿)

)
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POR EXEMPLO, DIGITE:CAFÉ, ARROZ,

:Ë à, nì E¡ Q Centro de AMPARO

pnnmÞÅil{üRA
$J

Menor preço

iff l...isi.;r l*$ M;;i:;.r

Consulta realizada com sucesso enr 4 de janeiro de 2O2l l4l5l:O5

Você buscou produtos relacionados ao termo'diesel'. Exibindo 2 resultados.

:

DIESEL B SIO COMUM DS

-

ñ:

t fr¿ zo hora(s), 42 minuto(s) e 16 segundo(s)

ßl posro BEIRA Rro

i R. vERraooR ctcERo SoARES s/n cErurRo 5854aooo, AMpARO

Qz,tøxm
12839A6n5267

lRorA

OLEO DIESEL B SIO DS

R$ 4,O7

R$ 4,tg
ì n¿ le hora(s),3] minuto(s) e 5 segundo(s)

H posro NossA SENHoRA DAS DoRES

i ¡v. pRrrnro JAcTNTO DANTAS FtLHo s/N cENTRo 58s6oooo, ouRo vELHo
Øtz,c+xm
Ü¡8396606444

lRorA

H

toFLs. 4-
1t2



04101t2021 Preço da Hora :: Sa¡ba onde comprar mais baralo na Parâ¡ba

POR EXEMPLO, DICITE:CAFÉ, ARROZ,

-*-T
¡

I

-èr?v,\¡"

lRorA

GASOLINA COMUM GC

Ï tr¿ lA hora(s), 54 minuto(s) e 44 segundo(s)
fil tNrzlr¡ RtBEIìo pEREtRA DE eurtRoz
I noo, BR 412 s/n DtsrRtro DE sANTA LUZTA Do cARtRt , sERRA BRANCA
Orz,¡s xm

lRorA

GASOLINA COMUM GC

R$ 4,89

R$ 4,95

R$ 4,99

ineZ hora(s), 55 minuto(s) e z16 segundo(s)
H auro Posro suME
î ¡v. pRt¡¡EtRO DE ABRTL zr25 cENTRo sas4oooo, suMÉ
Ø2,+t xm
a 8333532666

lRorA

GASOLINA C COMUM GC
É

f, fra t Oials¡, t hora(s), 16 nrinuto(s) e 52 segundo(s)
Hl posro DE coMB E LUB sANTA ANA LTDA

? NOO, BR /+12 S/N PILAO , SERRA BRANCA

Ørz,¡a xm

',8333542498

lRorA

,i; l<:lltl:; {}ìii {.jifalÌ|.r.i1, I itiiir¡¡'.Iitiij(.;jì, i:Ì(:rti ioiìl;"rl{:ì{ìi)i.i,:1i

lt
f'

hltps://precodahora.pb. govbr/produtos/

z*<
2t2



041011202i Preço da Hora :: Sa¡ba onde comprar nìais baralo na Paraíba

POR EXEMPLO, DICITE: CAFE, AllROZ,

# ô lù H Q Centro de MONTEIRO

FRECüMAHüNA

**"^--" I
I
I

J

Menor preço

.a,:,!: ili1 ,.:3 t,: ,').,

Consulta realizacla com sucesso enr 4 de janeiro de 2O2l 09:02:36

Você buscou produtos relacionados ao terrrìo'gasol¡nâ comum'. Exibindo B resultados.

GASOLTNA COMUM CC B|OE BOO2 TQOI En22537,39 8F122538,

ü fi¿ l¡ hora(s), 25 nrinuto(s) e 36 segundo(s)

ffl posro EXPRESSo

F n. n. coRoNEL MANoËL RAFAËL 282 cËNTRo sesooooo, MONTETRO

@3,se xm

lRorA

GASOLTNA COMUM GC BtO2 BOOI rQOl En75179,8t ËFI75l8t,

R$ 4,gg

R$ 4,gg

R$ 4,gt

R$ 4,97

- há 3 hora(s), 4 minuto(s) e 49 segurrdo(s)

filnuro Posro w3
i null null null null, MONTEIRO

ã¡ B333sr70B

GASOLINA COMUM

Ë n¿ lo hora(s), 57 minuto(s) e 2 segr-rndo(s)

Bl uv¡ coMERcto DE coMBusrvEts LTDA Epp

I n. coporuEL FRANCtsco cANDtDo 464 cENTRO sasooooo, MONTEtRo

Øz,ggxm

',8333s12114

lRorA

COMB. CASOLINA C COMUM GC

t fr¿ : hora(s), 49 minuto(s) e 5 segundo(s)

EI ¡uTo POSTO AVANTE

!.i

(.'i
,':.1
i.i )

,}
ei

htlps://prêcodahora,pb.govbr/produlos/

ç¿- \,
1t3



04,t4112021 - , Preço da Horâ :: Saiba onde æmprar mais baralo na Paraíba

POR EXEMPLO, DICITE:CAFÉ, ARROZ,

lRorA

.t

^___J

CASOLINA C COMUM GC

R$ 4,98
Ë n¿ : hora(s),36 minuto(s) e 13 segundo(s)
ßl posro ALVoRADA

F non. pB 412KM146 s/N zoNA RURAL sssooooo, MoNTEtRo
Qz]+xm
a B3335l3rOO

lRorA

GASOLINA COMUM CC

R$ 4,99
t fr¿ ll hora(s),3 minuto(s) e 38 segundo(s)
Hl posro vars
i R. oepuraDo RAFAEL sEBAS 207 cENTRO sgsooooo, MONTETRO

Ø3,s6 Kr¡

lRorA

GASOLINA COMUM CC BtO3 BOO2 TQOI 8t9441t,O2F,F94418,

f neZ hora(s), 58 minurto(s) e 22 segundo(s)
H posro EXPRESSo BR

t av. ctoaoE Do REctFE t44o ALTO sAo vtcENTE sssooooo, MoNTEtRc)
Qz,++<m

lRorA

GASOL¡NA C COMUM CC

R$ 4,99

R$ 4,99
- ha 17 hora(s) e 54 segundo(s)

Hl posro BELA vtsrA
ã n. coRoNEL FRANctsco caNoroo \ cENTRO sgsooooo, MoNTEtRO

Ø¡,os t<m

¿)a333s1249a
¿t

o 2-ý

Gasolina

Gasolina

Gasolina

hllpsi//precodahora,pb. govbr/produtos/
-a DraT 

^
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04tþ112021 Preço da Horâ :: Saiba onde comprar mais barato na PaÞíba

POR ËXEMPLO, DICITE: CAFÉ, ARROZ,

# ô tù E Q Centro de CAMALAÚ

PRËTüNÅHORA

-;*l
-5

Menor preço

ÿl* l'.4a n¡rt.

Consulta realizada com sucesso enr 4 de janeiro de 2O2l 14:26.05

você buscou produtos relacionados ao termo'GAsoLlNA,'. Exibindo 2 resultados.

GASOLINA ADITIVADA tT

R$ 4,98
t fra A hora(s), 49 rrrinuto(s) e'16 segundo(s)
ßl rc¡Lerpto FÊRRETRA DA stLVA
:F n. pno:EI¡DA cENTRo sgs3oooo, CAMALAú
Øz,zt xm

lRorA

GASOLINA COMUM CC

R$ 5,OO
i fi¿ lg hora(s), 47 minuto(s) e lB segundo(s)

H posro sANTA RtrA

+ R. NApoLEAo FERRETRA coMES sN cENTRO sgsjoooo, cAMALAT]
Ø¡,o¡ xm
48333021134

lRorA

Gasolina

Ai
¡v

6

L

L
éddæFLS.

{)

c)

htlpsr//precodahora.pb.goubr/produtos/ 1t2



POR EXEMPLO, DICITE: CAFE, ARROZ,

* à, tl H I centrodeAMPARO

pRnmilÅH$RÅ

I.¡'r I

_ '"'J

Merrr:r preç:o

iX l...isì.¿¡ $** ¡,'1¿;l:¿r

Consulta realizada com sucesso em 4 de janeiro cJe 2O2l l5:O2:O1

Vocô buscou produtos relacionados ao termo 'gasolina'. Exibindo 2 rosultados.

GASOLINA C COMUM GC

t n¿ ZO hora(s),53 minuto(s) e 52 segundo(s)

fil posro BETRA Rto

î R. vrnrtooR ctcERo SoARES s/n cENTRo s8s4gooo, AMpARO
Q2J6Km
ÍJa39a6;|s267

lRorA

GASOLINA COMUM GC

R$ 4,gg

R$ 4,gg
t fi¿ la hora(s), 44 minuto(s) e ì segurrdo(s)

ßl posro NossA SENHoRA DAS DORES

Ç ¡v. pRrraro JActNTO DANTAS FrLHo s/N cENTRo sgscoooo, ouRo vELHO

Øtz,++xm

'J8396606444

lRorA

Gasolina

Gasolina

td

1t2
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PREFEIII.'RA DE

cAltlt-Aühú
FÂZËr{DO H,STÔRlÅ

ESTADO DA P
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cnultlÚ

DrsPoN rBr LTDADE oRçAMENTÁnn

Realização de competente processo licitatório objetivando:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação para o Fomecimento parcelado de
Combustíveis para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsäo de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser licitado:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 7o, $ 2o
do Decreto No 7.89212013:

[...] Omissis

$ 2.o Na licitaçäo para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, gue somente será exigida para a Ío¡malizaçäo do contrato ou
outro instrumento hábil.

Camalaú - PB, 05 de Janeiro de2O21

1t

SI DE FREITAS
Secretário de Finanças

511í



Gß,il1+tAU
PRÉFEIIURA OE 

'

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

AUTORTZAçÃO

Expediente: SOLICITAÇAO
Secretaria Municipal de Administraçäo.

Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

iustificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçäo de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, visando

formação de Sistema de Registro de Preços para contrataçôes futuras, obietivando:

Registro de preços para futura e eventual contrataçäo para o Fornecimento parcelado de Combustíveis

para uso nos Veículos da Frota Pública do Município.

Conforme informaçöes do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento

vigente, apropriada parâ a devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado para a

realizaçäo do certame, conforme disposiçöes constantes da norma vigente, é acessado no endereço

eletrônico: wvrnru.portaldecompraspu bli cas.com.br'

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informaçöes e elementos correspondentes inclusive

com a justificativa pàra anecessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, para aformalização do competente processo licitatório.

Camalaú - PB, 05 de Janeiro de 2021.

PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

t

r:.
C)



Publique-se. Registre-se' Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 04 de ianeiro de 2021

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

)RTARIA GP n" 00812021.

DrsPÖE SoBRE DESIGNAçAg 
-qE

õl-nvroones PARA coMPoR A co'
Mls5ÃO PERMANENTE DE LICITA.

öÀõôÃ PREFEITURA MUNIcIPAL DE

ðI¡,rluu-Pe r oA ourRAS PRovl-
DÊNCIAS.

Art' 1'. Designar servidores para compol'a Comissão Per-

ranente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú' conforme

oPrefeitoConstitucionaldoMunicípiodeCamalaÚ,Estado

a Paraíba, no uso de suas legais atribuiçöes' na forma estabelecida

a,l^r.gânicadoMunicípio,nostermosdoart.6o,XVl,daLein.o.
,.6uu/93 e consiclerando os Princípios Constitucionais que regem a

rdministração Pública, da Legalidade' da lmpessoalidade' da Morali-

lade, da Eficiência e da Publicidade'

RESOLVE

abaixo descriminados:

I - Presidente:

- MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA- CPF N'O' 029'976'114'23i

ll- Membros Efetivos:

- ALDA MARIA BEZERRA FARIAS - CPF n'o' 500'421 '814'53;

,^r - CARLAANDREIABEZERRAALVES - CPF n'o' 031'400'994-95'

lll - Membros SuPlentes:

- HIELSON BRUNO BEZERRA - CPF n'o' 017'826'864-01 '

. FRANCINEZ TENÓRIO DA SILVA- CPF N.O' 064'303'264-19;

lV - Pregoeiro Oficial:

- JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - CPF n'o' 119'217 '53447

da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) e dos

geridos por suas Unidades Administrativas

Fundos Financeiros

Art. 30. A Comissáo Permanente de Licitaçáo terá as seguin-

tes comPetèncias:

| - receber o projeto básico/termo de referência' devidamen-

te autorizado pela autoridade superior' escolhendo a modalidade a

ser adotada, em conformidade com os critérios previstos na Lei n'u'

8.666/93, formando o processo administrativo licitatório;

ll - elaborar os editais, cartas-convite e manifestações nos

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação' em conformidade

com o pedido formulado pela unidade administrativa interessada na

aquisiçäo do bem ou serviço ou obra' utilizando quando necessário' o

assessoramento técnico exigível;

lll-encaminharoprocessoàsáreascompetentesparaela-

boraçåo da minuta do contrato e parecer jurídico;

lV - receber o processo originário da Assessoria Jurídica'

efetuando os ajustes, quando pertinentes'

V - fazer a divulgação da licìtação por meio do instrumento

próprio;

Vl - formar e acompanhar o processo administrativo licitató-

rio,observandotodososrequisitoslegaisnecessários;

Vll - instruir esclarecimentos/impugnaçöes apresentados por

interessados quanto aos termos do edital' recorrendo às equipes téc-

nicas setoriais, quando necessário;

Vlll-abrirosenvelopesdedocumentaçãoparaahabilitação

na data, local e horário estabelecidos no edilal e lulgar os docltmentos

contidos nos enveloPes;

lX - tornar pÚblico o resultado da habilitaçáo' devolvendo

aos inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços,

devidamente lacrados;

X - instruir recursos' relativos à fase de habilitação' e subme-

têlos à autoridade superior para decisão;

Xl - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação'

recorrendo às equipes técnicas setoriais' quando necessário;

Xlt - abrir os envelopes de propostas dos habilitados' após

resolvidos os recursos da fase de habilitação;

Xlll - examinar se as propostas estäo em conformidade com

as especificaçóes estabelecidas no edital;

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os cri-

técni-

Art. 2". Compete à Comissão Permanente de Licitaçáo' em

conformidade com a Constituição Federal e a Lei no 8'666/93' pro-

cessar e julgar as licitações referentes às aquisições de bens' con-

tratações de serviços, obras e locações de bens móveis no âmbito

térios de julgamento previstos no edital'

cas setoriais, quando necessário;

XV - elaborar e Publicar a

segu indo a ordem crescente de cl

flo/ettm O¡lcial

Prefeltura de Cal¡alôÚ - cNPli

CEpr 5g530-000 - toneÌ

5ite: www¿am¡lðu-Pb'Eoýbr

Flrtrìo

130?-1008/ I 9611-53r

equlpes

t, ');l'Y l--/
que forem
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XVI - instruir recursos relativos à fase de cla ssifìcação e sub-

rtè-los à autoridade superior para decisão;

XVll-encaminharaautoridadesuperioràhomologaçáodo

lcesso e a adiudicação do objeto vencedor da licitaçáo;

XVlll - publicar o resultado e encaminhar o processo licitató-

) para aárea responsável elaborar o contrato definitivo;

XIX - tramitar os processos de aquisição no Sistema de SA-

RES do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE PB);

XX - disponibilizar meios tecnológicos' estruturais e mate-

ais para realizaçâo da sessåo;

XXl.exerceroutrasatividadescompatíveiscomafinalidade

a CPL.

Art' 4". Constituem atribuiçöes do Presidente da Comissão

)ermanentedeLicitaçãodaPrefeituraMunicipaldeCamalaÚ:

^..1 
- representar oficialmente a Comissão' prestando as infor-

ni .:s que se nizerem necessárias;

ll - aprovar a programação das licitações e as pautas das

r'eunloes;

lll - controlar participação dos membros da Comissão;

lV * convocar equipes técnicas setoriais' dependendo da na-

tureza da licitação' da qualidade' da complexidade ou especialização

do tlem, obra ou serviço em licitação' para participaçâo do procedi-

Vll - coordenar os trabalhos' promovendo os meios necessá-

rios para o funcionamento da Comissão e o exato cumprimento das

Leis, Decretos, Regulamentos e lnstruçöes relativos aos procedimen-

mento licitatório que a motivou;

V - resolver sobre esclarecimentos/impugnaçóes apresen-

tados por interessados quanto ao termos do edital' submetendo'

caso necessário, sua deliberação à autoridade superior' e modificá-lo

quando Procedente a imPugnaçáo;

Vl - convocar e presidir as reuniöes' abrir e encerrar as ses-

sc

tos licitatórios;

Vlll - promover diligências' determinadas a esclarecer ou

complementar a instruçäo dos processos licitatórios;

lX - encaminhar à autoridade superior os recursos devida-

mente instruídos Para decisáo;

X - propor à autoridade superior o processo para homologa-

ção e a adjudicaçäo do objeto vencedor da licitação;

Xl - apresentar à autoridade superior relatório anual dos tra-

balhos realizados Pela Comissáo'

lll - prestar informação de caráter público quando autorizado

pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

MuniciPal de Camalaú (PB);

lV - manter arquivo atualizado de todas as Atas' documentos

e papéis da Comissão óermanente de Licitação da Prefeitura Munici-

palde Camalaú (PB);

V - organizar e manter atualizada toda a legislação relativa

às licitaçöes e contratos administrativos ou de outras matérias' que

interessem aos trabalhos da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Camalaú (PB);

Vl - prestar assessoria ao Presidente da Comissão Perma-

nente de Licitaçåo da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) relatìvo

às matérias submetidas a seu exame' dados de lurisprudência' levan-

tamentos estatfsticos e outros elementos informativos necessários ao

Art. 50. Os membros da Comissäo Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de CamalaÚ (PB) terão exclusivamente as se-

guintes atribuiçöes:

I - receber, registrar e controlar a movimentaçáo de proces-

sos submetidos à Comissäo;

ll - secretariar os trabalhos da Comissáo e lavrar atas das

reuniöes;

andamento dos Processos;

Vll-exercerasfunçõesdeGrupodeApoioaoPregoeiro
Oficial.

Publique-se. Registre-se' Cumpra-se'

Publique-se. Registre-se' Cumpra-se'

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 04 de janeiro de 2021

UBIRAJ ARAANTÔN IO PEREIRA MARIANO

Art' 6o. O Presidente será substituído em suas ausências por

umdosmembros,devendoainformaçäodasubstituiçäoficaranexa
aos autos do processo licitatório'

Art. 7o, O Pregoeiro Oficial da Prefeitura' nas licitações da

modalidade pregåo presencial' no que couber' exercerá as atribui-

ções previstas nos artigos 4o e 50 desta Portaria'

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposiçöes em contrário'

PREFEITO
(/,

.,' f '

(,/) !.,

Baletim O¡lcial

Página 4 de 5

Prefeltura de Cal¡alaú - CNPIi

CtP: 5851U-000 - tone:

slle: www.cðrn'láu Pb 8oý0r

(83)

-:-)
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PORTARIA GP n' 23912017.

DrsPoE soBRE NOMEAÇÃO DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL B DÁ
OUTRAS PROVDÊNCIAS.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, EStAdO

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso V[, da Lei

Orgânica.

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR, o Sr. JEFERSON DOUGLAS DA SILVA, Chef-e da Divisão clo

Desenvolvimento Solidário, inscrito no CPF sob o no 119.217.534-47 , para atuar como

Gestor Municipal do Programa Bolsa Família.

Art. 2u. Esta portalia entrará em vigor na data da sua publicação.

Art.3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GAIIINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ - 22 de dezembro de2017.

Ì.t'1

\\-*--*,--""..

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

Rua Nomínando Firmo, n" 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB

E-mail : prefca ma la u @gma il.com - CN PJ : 09,O7 3.27 L/0001-41,
Fone: (83) 3302-1013 / 33O2-LO34 / 33O2-1OO8 / 99611-5300

ì\.

:ùi



ffiffi
P A F /r,.i B A

POIITARIA GP n' 084/2018'

OUTIIAS PROVTDÊNCIAS.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MI.TMCÍPIO DE CAMALAU' EStAdO

rja Paraíba. no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art' 66' lnciso vl' da Lei

Orgânica,

RßSOLVE

Art. 1". NOMEAR A SrA. FRANCINEZ T'ENÓRIO DA SILVA' iNSCT'itA NO CPF SOb O

u" 064.309 .264-rg,para o cargo em comissão de Diretora de Administração, no âmbito

da Secretaria Municipal de Administração'

Art.2'" A rernuneraçäo pelo efetivo exercicio do cargo será aquela estatrelecid¿r em lei

Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 4".I{evogam-se as disposições em contrario'

Publique-se. Regisffe-se' Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ - 09 dE MAiO dC 2018'

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

DISPOB SOBRE A NOMEAÇÃO DO

ítii"-"n -prinllco MuNTcIPAL E DÁ

'> /a (rl
r /-\r"-,_*.-- .,- - . ....- _.._.

Rua Nominando Firmo, n" 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB

E-mai I : prefcama la u @gmail'corn - CNPJ : 09'O7 3'27 L10001'-41

Fone: (83) 3302-1013 / 33O2-tO34 / 3302-1008 / 99611-s300



PORTARIA GP n" 01212017.

Urtto' '.-è.,a,t
hiôto,.¡aj

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE

innvmon prlnllco MUNIcIPAL E DÁ

ourRAs pRovruÊ,NcrAs.

GovERt'toMuNlclPAL

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAU,

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art' 66' Inciso

VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:

ATt. I ". NOMEAR O ST. HIELSON BRUNO BEZERRA DA SILVA' iNSCTitO NO CPF

sob o no 01?.826.864-01, para o exercício do cargo em comissão de Chefe da Divisão

de Comunicação Social.

Art. 2". A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida em

lei

Art. 3". Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art.4o. Revogam-se as disposições em contrário'

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 02 de janeiro de 2017 '

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Prefeito

Rua Nominando Firmo, n" 56 - Centro - cEP: 58530-000 - camalaú-PB

E-mail:prefcamalau@gmail'com-CNPJ:09'O73'27L/0001-41
Fone: (83) 3302-1013 / 33O2-L034 / 3302-L008 / 996L1-s300

-..-^ --.,-, ...,-.--. | .l
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PREFBTTU RA DO MUNICÍP rc DE CAMALATJ

ADMINIS"I IìAÇ I¡O COVPROttII SO E NITJDANÇAs

cGC 09.073.2? t/000 I -"t I Rua Notuittaltdo Firnto' -5(r - CEP: 5tt530-00{)
'fclctì¡x (01|'ì) 'i5I -2{)J0 c 351-2310lìi¡rual213

CAþI¿I I.AA * PARAI ßA

r,ORTARI ANU 068/ q8-GP Ern 09 de fevereiro de 1998

NOMEIA AGENTEDEAPOIO

äõnnr.iÑtÁmo coNcuRsADA'

;îÁ öurRAS PRovlDE'NcIAs

oPREF.EITOCONSTITU.CIONALDoMLTNICÍPIODECAMALAÚ,Estaclocla
paraiba, no uso ¿u, uîiu-riç0", qr.r* lhe são contèridas por Lei'

RESOI,VII:

MARIA BEZERRA IIARIAS' Para o Cargo de AGENTE DE

APOIO COIVTI.INITÁRlo, nos termos da legislação em vigor e de conformi dade com as normas
ì{f)MEAß, ALDA

22d novembro de 1997, no qual a ret'erida

do Concurso Público realizado neste Munici ,9ffi epro
na Secretaria MuniciPal de Administração

servidora foi aProvada' permanecendo a mesma lotada
deliberação

e Finanças / SEMAF - neste MunicíPio de Calnalair - Paraitra, até Postenor

Registre-se, Pub lique-sç, e ctlmpra-se, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete clo Prefbito do MuniciP io de Camalaú(PB)" 09 de fevereiro de 1998
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Em 26 de fbvereiro cle l99B
I'ORTARI A N" 130/ 98-GR

NOIúEIA
CONCI.JRSADA.
PROVIDENCIAS

Gabinete clo Prelbito do Mtrnicípio de Camalaú(P ). 2(r cle I'cvereiro de l99tl

T'El-,b.F()Nlti1'A
E DA OUTIIAS

o PREFlll'l'o coNSTlrucIoN^L DO MUNlC:iPlo Dtì c^lvlAl,Al"J' [istado tla

P¿rraíba, no uso cta, airibuições que lhe são conferidas por Lei'

Rgjsstl,vtt:

N-9-¡4E-AR CARLA ANDRú¡A tllrlZtlRtìA IIAI{I}OSA' 
'ara 

(ì Cargp tle

TEI-EFONISTA, nos ternìo$ ¿o t*si*lui.¿io e¡' olqot- e J" coutbrn,itl¿rtlc coln a$ trortn^$ cltr

Co¡rcr¡rso Púl¡lico realizaclo n*r," iotu,r;õà, *1 iZ.cle noven'rl)ro de 1997' rxr tlual 
^ 

rcfbrirla

scrvidora lbi aprovada, permaneccndo o ni"r*o lotada no l)c¡rartamcnto Mtrnici¡ral dc obras e

Serviços / DEMOS - i..*" Município Jt Cu*ufo' - Par¿tiba' até posterior deliberação'

Rcgistrc-sc' publiquc-Se, c cttl.l.lpr&.,", ,"uo*nnclo-se as clisposiçõcs cm co¡ttr¿irirr.
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